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PEDRALVAPEDRALVA SÃO JOSÉ DO ALEGRESÃO JOSÉ DO ALEGRE

Em vídeo publicado nas 
redes sociais, a Prefeitura de 
Pedralva anunciou que, em 
breve, a população irá ganhar 
uma nova área de lazer: um 
campo de areia. A novidade 
foi contada pelo vice-prefeito 
Marcos Batista e pelo respon-
sável do departamento de Es-
portes, Matheus Silva Fonseca. 

O local escolhido foi no 

bairro da Bica e o campinho irá 
levar alegria e diversão para 
todas as idades. O campinho 
será fechado e permitirá a 
prática de várias modalidades 
esportivas, como futebol de 
areia, futevôlei, vôlei, beach 
tênis, entre outros. 

A obra é fruto de uma par-
ceria público-privada, onde a 
prefeitura entrou com o ma-

quinário e a areia e um cola-
borador, que preferiu não se 
identificar, fez a doação do 
restante do material. A previ-
são de término é na próxima 
semana. 

Com informações da Pre-
feitura de Pedralva

Foto: reprodução/ Prefei-
tura de Pedralva 

PREFEITURA DE PEDRALVA 
ANUNCIA NOVA ÁREA DE 

LAZER NO BAIRRO DA BICA

PREFEITURA DE 
SÃO JOSÉ DO ALEGRE INICIA 
CALÇAMENTO EM ACESSO AO 

BAIRRO BARRO BRANCO
A Administração 

2021/2024, atenta às neces-
sidades da comunidade, to-
mou a decisão de investir na 
melhoria da infraestrutura 
viária, a fim de aprimorar a 
trafegabilidade dos morado-
res e dos frequentadores do 
comércio local, direcionando 
esforços na melhoria das es-
tradas circundantes.

O local escolhido para iní-

cio dos trabalhos foi o aces-
so ao Barro Branco, próximo 
ao restaurante do Aramis.  
A iniciativa visa não apenas 
facilitar o acesso aos esta-
belecimentos e edificações, 
mas também promover uma 
maior fluidez no tráfego, tor-
nando a região mais segura e 
eficiente para todos.

 De acordo com vídeo pu-
blicado nas redes sociais, o 

prefeito Paulo Sérgio da Silva 
afirmou que as obras não pa-
ram por aí: “Mais pra frente 
será estudado um calçamen-
to ligando à Avenida das Pal-
meiras”, destacou.

Informações: Prefeitura 
de São José do Alegre

Foto: reprodução/ 
Prefeitura de São José do 

Alegre

CONCEIÇÃO DO RIO VERDECONCEIÇÃO DO RIO VERDE

Foi completado na ter-
ça-feira, 13 de fevereiro de 
2024, o jubileu áureo da 
Basílica Menor de Nossa 
Senhora da Conceição, em 
Conceição do Rio Verde. 

A Igreja Matriz de Con-
ceição do Rio Verde foi a 
primeira igreja da Diocese 
da Campanha em receber o 
título de Basílica Menor no 
ano de 1974, pelo Papa São 
Paulo VI, tendo como Bispo 
Diocesano, o Servo de Deus, 
Dom Othon Motta, e como 
pároco, Cônego Cândido Sil-
va. 

Em todo o mundo, a Vir-
gem Maria é venerada de 
maneira toda especial. Esta 
veneração se manifesta por 
orações e votos. Não fal-
tam imagens e templos que 
lhe são dedicados, entre 
eles templos pequenos e 
humildes e templos de rara 
grandeza e beleza. Dentre 
tantos, destaca-se a Igreja 
Matriz de Conceição do Rio 
Verde, templo admirável e 

dedicado a Nossa Senhora 
da Conceição. 

O pedido na época foi re-
alizado pelo venerável irmão 
Dom Othon Motta, Bispo da 
Campanha. Dado em Roma, 
junto à Cátedra de São Pe-
dro, sob o Selo do Pesca-
dor, no dia 13 de fevereiro 
de 1974, a Igreja Matriz de 
Conceição do Rio Verde foi 
elevada ao título de Basílica 
Menor de Nossa Senhora da 
Conceição. 

A cerimônia ocorreu no 
dia 30 de agosto do mesmo 
ano, com a presença de vá-
rios bispos e padres, em um 
momento histórico e alegria 
para todos os conceiçoen-
ses. 

Posteriormente, este tí-
tulo também foi concedido a 
Paróquia Nossa Senhora das 
Dores – Basílica Menor de 
Nossa Senhora das Dores, 
em Boa Esperança, e Basíli-
ca Menor de São Lourenço 

Mártir, em São Lourenço. 
No dia 13, ocorreu uma 

missa solene em ação de 
graças pelos 50 anos de ele-
vação à dignidade de Basí-
lica Menor. A programação 
da festividade continuará 
no dia 30 de agosto, data da 
instalação litúrgica. 

A Paróquia de Nossa Se-
nhora da Conceição tem uma 
programação especial anual-
mente com diversas ativida-
des, tendo destaque o perí-

odo da Semana Santa que se 
aproxima. As missas contam 
sempre com um grande nú-
mero de fiéis, músicos, coral 
paroquial e a majestosa e 
tradicional Corporação Mu-
sical Imaculada Conceição, 
assim como procissões entre 
outras atividades. 

A Matriz de Nossa Senho-
ra da Conceição e a primeira 
Basílica Menor da Diocese 
da Campanha destaca-se 
também como um dos prin-

cipais pontos turísticos reli-
giosos da região. 

Além da fé e devoção 
a Nossa Senhora da Con-
ceição, o turismo religioso 
é atraído também pela ar-
quitetura da basílica, tendo 
como destaques as imagens 
dos doze apóstolos de Cris-
to, colocadas em cada uma 
das colunas da nave como 
na basílica de São Bento, em 
São Paulo. 

A cidade possui uma in-
fraestrutura para receber os 
fiéis, com requinte e confor-
to, em suas pousadas. Con-
ceição do Rio Verde oferece 
seus visitantes uma ótima 
comida típica mineira, além 
do turismo religioso, pos-
suindo também rios e Par-
que de Água Mineral, atrain-
do turistas que buscam paz 
e sossego. 

Informações: Diocese da 
Campanha 

Fotos: Paróquia de Nª 
Senhora da Conceição 

JUBILEU DE OURO: 50 ANOS DE ELEVAÇÃO À CATEGORIA DE 
BASÍLICA MENOR DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Pela sua exuberante beleza arquitetônica, a Igreja Matriz de Conceição do Rio Verde foi elevada ao título pelo Papa São Paulo VI
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JORNAL CERTIFICADO DIGITALMENTE

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCES-
SO N° 08/2024, PREGÃO ELETRO-
NICO N° 01/2024. Objeto: Registro 
de Preços, pelo prazo de 12 meses, 
para eventual e futura aquisição de 
gêneros alimentícios visando su-
prir a necessidade das secretarias 
da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim de Minas, conforme con-
dições e especificações contidas 
no termo de referência - anexo I. 
As propostas e documentações de 
habilitação poderão ser inseridas 
no www.portaldecompraspublicas.
com.br , no período das 10:00hs do 
dia 20/02/2024 até as 10:00hs do 
dia 01/03/2024. A sessão pública 
será realizada no dia 01/03/2024 

às 10:01 horas. Informações (32) 
3292-1601. E-mail: licitacao@
b o m j a rd i m d e m i n a s . m g . gov. b r. 
Pregoeira: Larissa Teodoro de Re-
zende. Bom Jardim de Minas- MG, 
19/02/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO PROCESSO N° 176/2022. 
Credenciamento nº 009/2029, Inexi-
gibilidade nº 018/2022. CONTRATO: 
Nº30/2023.  CONTRATADO: Degiane 
Helena de Almeida Gomes. Objeto do 
termo aditivo: Prorrogação de prazo 
contratual a partir de 17/02/2024, 
com o seu término em 31 de de-
zembro de 2024. Prefeitura de Bom 
Jardim de Minas, 08 de fevereiro de 

2024. José Francisco Mattos  e Silva.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO PROCESSO N° 176/2022. 
Credenciamento nº 009/2029, Inexi-
gibilidade nº 018/2022. CONTRATO: 
Nº31/2023.  CONTRATADO: Wisterlai-
ne Martins Machado. Objeto do ter-
mo aditivo: Prorrogação de prazo con-
tratual a partir de 17/02/2024, com o 
seu término em 31 de dezembro de 
2024. Prefeitura de Bom Jardim de 
Minas, 08 de fevereiro de 2024. José 
Francisco Mattos  e Silva.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO Nº 034/2023. 
PROCESSO Nº 027/2023. DISPENSA 

nº 016/2023. CONTRATADO: MÉRI-
TO-COSULTORIA E ASSESSORIA OCU-
PACIONAL E SERVIÇOS LTDA. Objeto: 
Prorrogação do prazo do contrato a 
partir de 16/02/2024, com término 
no dia 31/12/2024. Bom Jardim de 
Minas, em 08 de fevereiro de 2024. 
José Francisco Mattos e Silva, Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2021. 
PROCESSO Nº 022/2021. CONVITE nº 
002/2021. Objeto: Prorrogação do 
prazo  contratual até 31 de dezembro 
de 2024. Bom Jardim de Minas, em 08 
de fevereiro de 2024. José Francisco 
Mattos e Silva, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JARDIM DE MINAS

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE DE MINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo n° 010/2024, Pregão Eletrônico n° 003/2024. Objeto: 
Contratação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas 
para prestação de serviços para prover acesso à Internet via rádio ou 
fibra óptica, conforme condições e especificações contidas no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A sessão pública deste Pregão 
Eletrônico será realizada no dia 06/03/2024 ás 09:00 horas, perante o 
sistema eletrônico provido pelo(a) Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital 
estará disponível através dos Sites: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, https://www.bocainademinas.mg.gov.br/ e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo telefone (32) 3294-1160 
ou Email: licitabocaina@gmail.com. Bocaina de Minas, 19/02/2024. 

Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes – Pregoeiro

AVISO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE PROCESSO Nº 
04/2024 - DISPENSA ELETRÔ-
NICA Nº 01/2024. Objeto: 
Contratação de empresa ou 
pessoa física para prestação 
de serviços de vídeos aéreos 
realizados por drone, confor-
me condições e especificações 
constantes no Termo de Refe-
rência. O(A) Município de Ola-
ria torna público nos termos 
do §3º do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, o aviso de dis-
pensa eletrônica. As propostas 
deverão ser cadastradas no sis-
tema eletrônico provido pelo 
(a) Portal de Compras Públicas 
através do endereço eletrôni-
co www.portaldecompraspu-
blicas.com.br a partir do dia 
21/02/2024 às 08:00 horas. A 
sessão pública desta Dispen-
sa Eletrônica será realizada 
no dia 26/02/2024. A fase de 
lance será das 13:00 às 17:00 
horas. O Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos con-
tendo todas as informações 
do certame estará disponível 
através dos sites: www.por-

taldecompraspublicas.com.br, 
http://www.olaria.mg.gov.br/ 
e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (pncp.gov.
br). Informações pelo telefo-
ne (32) 3288-1112 ou e-mail: 
licitacao@olaria.mg.gov.br. 
Olaria, 19/02/2024. Geiziane 
Aparecida de Almeida Agente 
de Contratação.

AVISO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE PROCESSO Nº 
06/2024 - DISPENSA ELETRÔ-
NICA Nº 03/2024. Objeto: 
Contratação de empresa ou 
pessoa fisica para prestação 
de serviços de transporte de 
animais, conforme condições 
e especificações constantes 
no Termo de Referência. O(A) 
Município de Olaria torna pú-
blico nos termos do §3º do 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
o aviso de dispensa eletrô-
nica. As propostas deverão 
ser cadastradas no sistema 
eletrônico provido pelo (a)
Portal de Compras Públicas 
através do endereço eletrôni-
co www.portaldecompraspu-

blicas.com.br a partir do dia 
21/02/2024 às 08:00 horas. A 
sessão pública desta Dispen-
sa Eletrônica será realizada 
no dia 26/02/2024. A fase de 
lance será das 09:00 às 15:00 
horas. O Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos con-
tendo todas as informações 
do certame estará disponível 
através dos sites: www.por-
taldecompraspublicas.com.br, 
http://www.olaria.mg.gov.br/ 
e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (pncp.gov.
br). Informações pelo telefo-
ne (32) 3288-1112 ou e-mail: 
licitacao@olaria.mg.gov.br. 
Olaria, 19/02/2024. Geiziane 
Aparecida de Almeida Agente 
de Contratação.

AVISO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE PROCESSO Nº 
05/2024 - DISPENSA ELETRÔ-
NICA Nº 02/2024. Objeto: 
Contratação de empresa para 
fornecimento de sementes de 
hortaliças, conforme condi-
ções e especificações constan-
tes no Termo de Referência. 

O(A) Município de Olaria torna 
público nos termos do §3º do 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
o aviso de dispensa eletrô-
nica. As propostas deverão 
ser cadastradas no sistema 
eletrônico provido pelo(a)
Portal de Compras Públicas 
através do endereço eletrôni-
co www.portaldecompraspu-
blicas.com.br a partir do dia 
21/02/2024 às 08:00 horas. A 
sessão pública desta Dispen-
sa Eletrônica será realizada 
no dia 27/02/2024. A fase de 
lance será das 09:00 às 15:00 
horas. O Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos con-
tendo todas as informações 
do certame estará disponível  
através dos sites: www.por-
taldecompraspublicas.com.br, 
http://www.olaria.mg.gov.br/ 
e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (pncp.gov.
br). Informações pelo telefo-
ne (32) 3288-1112 ou e-mail: 
licitacao@olaria.mg.gov.br. 
Olaria, 19/02/2024. Geiziane 
Aparecida de Almeida Agente 
de Contratação.

CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS CORAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIRADENTES

SAAE SÃO LOURENÇO

EXTRATO TERMO DE AUTORIZA-
ÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 003/2024

PROCESSO 003/2024. AUTORIZO 
na forma da Lei nº 14.133/21 e da Resolu-
ção nº 8/2023, devidamente justificado, o 
presente processo de Inexigibilidade de Li-
citação. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 

consultoria juntamente com a capacitação 
continuada da Lei 14.133/2021. PERÍO-
DO: 04 meses. Valor estimado: R$ 5.000,00 
mensais. FORNECEDOR: INSTITUTO 
DE DIREITO PÚBLICO AVANÇADO 
LTDA; CNPJ – 33.189.097/0001-81. Três 
Corações/MG, 19 de fevereiro de 2024. José 
Maria de Lacerda-Presidente.

Aviso do Pregão Eletrônico nº. 
005/2024 

Objeto: registro de preços de cloro 

gás. Data: 04/03/2024 às 10:00h. Edital na 
íntegra disponível nos sites www.saaesa-
olourenco.mg.gov.br e https://bll.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIURUOCA
AVISO DE MANIFESTAÇÃO 

DE INTERESSE.

PROCESSO No 006/2024 
- DISPENSA ELETRÔNICA No 
004/2024. Objeto: Aquisição 
de teste rápido para Dengue 
NS1, conforme condições e 
especificações contidas no 
termo de referência. O(A) 
Município de Aiuruoca torna 
público nos termos do §3o do 
art. 75 da Lei no 14.133/2021, 
o aviso de dispensa eletrô-
nica. As propostas deverão 
ser cadastradas no sistema 
eletrônico provido pelo(a) 
Portal de Compras Públicas 
através do endereço eletrôni-

co www.portaldecompraspu-
blicas.com.br a partir do dia 
20/02/2024 às 11:58 horas. A 
sessão pública desta Dispen-
sa Eletrônica será realizada 
no dia 23/02/2024. A fase de 
lance será das 11:59 às 17:59 
horas. O Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos con-
tendo todas a informações 
do certame estará disponível 
através dos sites: www.portal-
decompraspublicas.com.br, 
https://aiuruoca.mg.gov.br/ e 
no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (pncp.gov.br). 
Informações pelo telefone 
(35) 3344-1248 ou e-mail: li-
citacao@aiuruoca.mg.gov.br. 

Aiuruoca, 19/02/2024.

PROCESSO No 010/2024 
- DISPENSA PRESENCIAL No 
008/2024. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇO visando futura e 
eventual Contratação de em-
presa prestadora de serviços 
especializados de manuten-
ção preventiva, corretiva e 
calibração em equipamentos 
para a área da saúde (médi-
cos hospitalares, odontológi-
cos e fisioterápicos), confor-
me condições, quantidades 
e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. O(A) 
Município de Aiuruoca torna 

público nos termos do §3o do 
art. 75 da Lei no 14.133/2021, 
o aviso de dispensa. As pro-
postas deverão ser protoco-
ladas junto a Prefeitura Muni-
cipal de Aiuruoca, localizada 
na Rua Felipe Senador, no 
263, Centro, Aiuruoca-MG. 
O Aviso de Dispensa e seus 
anexos contendo todas a in-
formações do certame estará 
disponível através dos sites: 
https://aiuruoca.mg.gov.br/ e 
no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (pncp.gov.br). 
Informações pelo telefone 
(35) 3344-1248 ou e-mail: li-
citacao@aiuruoca.mg.gov.br. 
Aiuruoca, 19/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA QUATRO
Extrato de Homologação e 

Contrato – Tomada de Preços 
nº 022/2023. Objeto: Loca-
ção de imóvel em área urba-

na para uso institucional do 
município de Passa Quatro. 
Homologação: 16/02/2024. 
Pessoa Contratada: Contra-

to n° 043/2024: Éber Araújo 
Leite - CPF 055.766.476-45. 
Valor: R$ 33.360,00. Início 
da vigência: 16/02/2024 até 

16/02/2025. Dotações do or-
çamento vigente. Henrique 
Nogueira Gonçalves – Prefei-
to Municipal.

Torna público 2º T.A PL 13/23, 
TP 01/23 objeto: recapeamento Asfál-
tico/Pavimentação em vias urbanas, 
sito a Rua José Vicente de Almeida 
localizada no bairro Águas Santas, 
conforme descrito no CONTRATO 
DE REPASSE Nº 915029/2021/MDR/
CAIXA – OPERAÇÃO 1077915-

92. Contrato 10/23. Concessionária: 
LOREDO CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 
11.790.782/0001-26. Aditivo no valor 
de R$ 13.101,86. A íntegra do edital 
encontra-se em www.tiradentes.mg.
gov.br – Marlo de Oliveira Lombardi 
– Agente de Contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIRGÍNIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOLEDADE DE MINAS

EXTRATO DE PUBLICA-
ÇÃO -Processo Licitatório: 
004/2024 – Pregão Eletrô-
nico: 001/2024. Objeto: 
“Aquisição de medicamen-
tos éticos, genéricos e simi-
lares, para a distribuição à 
população carente do mu-
nicípio, conforme receita 
médica e acompanhamen-
to do Profissional do Ser-
viço Social, considerando 

o maior desconto sobre a 
Tabela de Medicamentos 
oferecida pela Secretaria 
Municipal de Saúde.” Data 
da Abertura de Propostas: 
04/03/2024. Recebimento 
de propostas: até às 08:50 
horas de 04/03/2024. Aber-
tura das propostas: 09:00 
horas. Referência de tem-
po: Horário de Brasília. Lo-
cal da Sessão Pública: Plata-

forma de Licitações Licitar 
Digital – www.licitardigital.
com.br. Esclarecimentos: 
Diretamente pela platafor-
ma de licitações – www.
licitardigital.com.br – Edi-
tal PE 001/2024 –Esclare-
cimentos. Telefones: (35) 
3373-1100. Horário de fun-
cionamento: 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 
horas.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE DEMISSÃO A BEM DO SER-
VIÇO PÚBLICO - PORTARIA Nº 
389/2024 - O Prefeito Municipal 
do Município de São Sebastião 
do Rio Verde - MG, Exmo. Se-
nhor Sandro Lisboa Martins, no 
uso de suas atribuições legais, 
resolve: 1º: Aplicar a penalida-
de de Demissão a Bem do Ser-
viço Público ao Sr. Rodrigo da 
Silva Rocha, no cargo efetivo de 
Fiscal de Posturas – CE-III, no-
meado através da Portaria nº. 
351/2023; 2º: A referida puni-
ção se dá em virtude de Deci-
são Administrativa prolatada 
em 19 de fevereiro de 2024, 
nos autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº. 01 de 
2023, instaurado pela Portaria 

nº. 364, de 16 de novembro de 
2023; 3º: O vínculo do servidor 
demitido com a Prefeitura Mu-
nicipal de São Sebastião do Rio 
Verde, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita sob o 
CNPJ nº 17.906.314/0001-50, 
encerra-se na presente data, 19 
de fevereiro de 2024. Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do 
Rio Verde – MG. Prefeito Muni-
cipal Sandro Lisboa Martins.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO - O 
Prefeito Municipal de São Se-
bastião do Rio Verde, no uso de 
suas atribuições pelo processo 
administrativo nº 0008/2024 
– inexigibilidade de licitação 
nº 02/2024, acolhendo a indi-

cação da CPL e o parecer jurí-
dico RATIFICA a inexigibilidade 
de licitação, nos termos do 
Inciso II, § 2º,   do art. 74 da 
Lei 14.133/2021 e autoriza a 
contratação da empresa men-
cionada, no valor supra de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), para o show artístico a 
ser realizado na noite do dia 01 
de março de 2024, com o cantor 
RENATO TEIXEIRA, através da 
empresa Ana Carolina Barbieri 
Wagner Produções ME, pessoa 
jurídica de direito privado, regu-
larmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.152.564/0001-29. 
Sandro Lisboa Martins – Prefei-
to Municipal. Reginaldo Ribeiro 
Chagas – Presidente da Comis-
são Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRISTINA

Abertura dos envelopes do 
Processo Administrativo nº 017/24 
– Chamada Pública nº 001/24. 
Aquisição de Gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, com base 

no Art. 14, caput e §1º, da Lei nº 
11.947/09. Abertura e análise das 
propostas e habilitação: 01/03/24, 
às 9h30m. Francielle Rodrigues 
Nogueira-Agente de Contratação. 

Informações: (35) 3281-1100 ra-
mal 05.Site: Edital e anexos, na 
íntegra no sistema eletrônico no 
sítio www.cristina.mg.gov.br, link 
“Licitações e Contratos”.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DE ERRATA - PROCESSO 

LICITATÓRIO No 13/2024 
- EDITAL DE LICITAÇÃO PÚ-
BLICA No 04/2024 – CON-
CORRÊNCIA ELETRONICA 
No 02/2024. TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOQUETES SEXTAVADOS 
DE TRECHOS DE ESTRADAS 
VICINAIS NOS BAIRROS: IN-
VERNADA E MARIMBONDO, 
TODOS NA ZONA RURAL DO 
MUNÍCIPIO - CONFORME 
PROJETO BÁSICO, MEMO-
RIAL DESCRITIVO, PLANILHAS 
ORÇAMENTARIAS, MEMÓ-

RIAS DE CÁLCULOS DE QUAN-
TIDADES, CRONOGRAMAS 
FÍSICO-FINANCEIROS, E DE-
MAIS ANEXOS DESSE EDITAL, 
vem COMUNICAR A TODOS 
OS INTERESSADOS a presen-
te ERRATA que ora é levado a 
efeito, para retificar o Aviso 
de Publicação de Edital supra 
mencionado acima e tornar 
público, e para conhecimen-
to e esclarecimento dos inte-
ressados, cabendo as seguin-
tes correções.

Onde se lê:
Na publicação do dia 

17/02/2024 do referido AVI-
SO DE PUBLICAÇÃO DE EDI-

TAL, constou em uma parte 
de sua redação o seguinte 
texto “A sessão pública deste 
Pregão Eletrônico”

Leia -se
A sessão pública desta 

Concorrência Eletrônica

Ficam mantidos os de-
mais termos do Edital. Esta 
ERRATA integra o Edital res-
pectivo, para todos os efeitos 
legais. Esta Errata entrará em 
vigor na data de sua publica-
ção. Soledade de Minas-MG, 
em 19 de fevereiro de 2024. 
Julianderson Claret Tobias – 
Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARMELÓPOLIS

AVISO DE DISPENSA ELE-
TRÔNICA – Processo Licitató-
rio nº 20/2024 Dispensa Ele-
trônica nº 07/2024. Objeto: 
Aquisição de placa de inau-
guração e de painel luminoso 
para identificação do Centro 

Municipal de Educação Infan-
til - CEMEI PROFESSORA ÉLIA 
MARIA PEREIRA DOS SANTOS. 
Data: 26/02/2024 às 08 horas. 
O Edital será disponibilizado 
no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas https://www.

gov.br/pncp/pt-br, no site 
www.marmelopolis.mg.gov.
br e portal www.licitardigital.
com.br.  Marmelópolis, 19 de 
fevereiro de 2024. Cairo Gui-
lherme Ribeiro. Agente de 
Contratação.

EXTRATO
Contratante: Câmara Mu-

nicipal de Serrania. Contra-
tada: CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., portadora do CNPJ n.º 
06.981.180/0001-16. Objeto: 
Contratação de empresa para 
o fornecimento de energia elé-
trica para a Câmara Municipal 
de Serrania/MG, com a em-
presa CEMIG DISTRUIÇÃO S.A., 
eis que a Cemig é a empresa 
concessionária detentora de 
monopólio de distribuição de 
energia elétrica no município, 
sendo este um serviço público 
essencial e prestado por único 
fornecedor. Processo Licitató-
rio n.º 04/2024, Inexigibilidade 
de Licitação n.° 03/2024. Valor 
Global Estimado: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).

EXTRATO
Contratante: Câmara Muni-

cipal de Serrania. Contratada: 
COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DE MINAS GERAIS COPASA 
MG., portadora do CNPJ n.º 
17.281.106/0001-03. Obje-
to: Contratação de empresa 
para o fornecimento de água 

e tratamento de esgoto com a 
empresa COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DE MINAS GERAIS 
COPASA MG., eis que a Copasa 
é a empresa concessionária 
detentora de monopólio de 
distribuição de água e trata-
mento de esgoto no município, 
sendo este um serviço público 
essencial e prestado por único 
fornecedor. Processo Licitató-
rio n.º 05/2024, Inexigibilidade 
de Licitação n.° 04/2024. Valor 
Global Estimado: R$ 600,00 
(seiscentos reais).  

EXTRATO DISPENSA ELE-
TRÓNICA Nº 02/2024

Tipo Menor Preço. Objeto: 
O objeto da presente é a esco-
lha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispen-
sa de licitação de aquisição de 
passagens aéreas, conforme 
condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Aviso 
de Contratação Direta.

Início das Propos-
tas:19/02/2024 15:00, Limite 
p/ Recebimento de Propostas: 
01/03/2024 13:00, Data da ses-
são: 04 de março de 2024, Ho-

rário da Fase de Lances: 9:00 às 
10:00. Edital site https://www.
camaraserrania.mg.gov.br/
licitacoes/arquivos/108/anda-
mento ou https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/ . 
José Reis Garcia. Presidente da 
Câmara Municipal de Serrania.

EXTRATO DISPENSA Nº 
03/2024

Tipo Menor Preço. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO, conforme condi-
ções, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso de Con-
tratação Direta.

Data limite para apresenta-
ção das propostas e documen-
tações: 26/02/2024 ás 09:00 
horas. Referências de horário: 
horário de Brasília/DF Endere-
ço para protocolo e envio das 
propostas e documentações: 
Coronel Antonio Faustino, n.º 
1414, centro, Serrania/MG, 
CEP 37.143-000. Link do edital: 
https://www.camaraserrania.
mg.gov.br/licitacoes/arqui-
vos/104/andamento  . José 
Reis Garcia. Presidente da Câ-
mara Municipal de Serrania.

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRANIA

EXTRATO DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de 

Carvalhos, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atri-
buições legais e com base na 
Lei 14.133/2021, torna públi-
co que fará realizar Processo 
de Licitação de n° 008/2024, 
Modalidade Inexigibilidade 
n° 002/2024, Credenciamen-
to 001/2024 , cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE PESSO-
AS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE DIVERSOS 

SERVIÇOS À SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, conforme 
condições e especificações 
contidas nos projetos e ane-
xos. A entrega dos Envelopes 
de Documentação a partir do 
dia 22/02/2024tudo no Paço 
Municipal, situada na Av. Es-
dras Thomaz Salvador, n° 295, 
Centro, na cidade de Carva-
lhos, Estado de Minas Gerais. 
O Edital poderá ser obtido por 
meio do site www.carvalhos.
mg.gov.br ou através do e-mail 

licitacaocarvalhos@gmail.com 
ou no Departamento de Licita-
ção na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Carvalhos, na Av. Es-
dras Thomaz Salvador, n° 295, 
Centro, Carvalhos/MG. Outros 
esclarecimentos poderão ser 
obtidos pela Comissão de Lici-
tação no mesmo endereço ou 
pelo telefone (35) 3345-1491. 

Carvalhos, 19 de fevereiro 
de 2023

DAIANE DOS REIS OLIVEI-
RA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARVALHOS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE DE MINAS

EXTRATOS DE CONTRA-
TOS – LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 
010/2024

Dispensa Licitatória nº. 
003/2024

Contrato nº. 014/2024 
Objeto: Prestação de servi-

ços de publicações de atos ofi-
ciais do Diário Oficial “Minas 
Gerais”, de atos de expediente 
administrativo de pessoal, edi-
tais, avisos, adjudicações de 
processos licitatórios, dispensa 
e inexigibilidade de licitações 
e outros atos cuja publicidade 
é exigida em lei, nos termos da 
lei, nos termos do §1º do art. 
54 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 01/04/2021 e da Lei Estadu-
al n.º 19.429, de 11/01/2011.. 
Contratados: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CASA CIVIL 
E RELAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS. Contratante: Município 
de São Vicente de Minas. Pra-
zo: 12 (doze) meses a partir da 
data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo 
Aditivo, mediante acordo en-
tre as partes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. Valor: 
R$ 13.288,50 (Treze Mil e Du-
zentos e Oitenta e Oito Reais e 
Cinquenta Centavos). Data: 07 
de fevereiro de 2024.

EXTRATOS DE CONTRA-
TOS – LICITAÇÃO
Processo Licitatório n°. 

014/2023
Pregão Presencial n°. 

002/2023
Ata de Registro de Preços 

n°. 006/2023. Instrumento / Nº: 
Terceiro Termo Aditivo. Objeto: 
Constitui objeto desta licitação 
o Registro de Preços, pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, visando 
a futura e eventual aquisição 
de combustível (Óleo Diesel B 
S10), com fornecimento contí-
nuo e fracionado, conforme de-
manda, para abastecimento da 
frota de veículos e equipamentos 
da Prefeitura Municipal de São 
Vicente de Minas/MG, de acor-
do com o Anexo I – Termo de 
Referência e demais condições 
estabelecidas no instrumen-
to convocatório. Contratado: 
AUTO POSTO LARA LTDA. 
Dotação: Correrão por conta da 
dotação orçamentária vigente, as 
quais serão apontadas no ato que 
antecede cada aquisição, con-
forme dispõe o art. 3º, § 1º do 
Decreto Municipal no 148/2013. 
Valor: Óleo Diesel S10 de R$ 

6,85 (Seis Reais e Oitenta e Cin-
co Centavos) para R$ 6,28 (Seis 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 
Data: 02 de fevereiro de 2024.

Processo Licitatório n°. 
014/2023

Pregão Presencial n°. 
002/2023

Ata de Registro de Preços 
n°. 006/2023. Instrumento / Nº: 
Quarto Termo Aditivo. Objeto: 
Constitui objeto desta licitação 
o Registro de Preços, pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, visando 
a futura e eventual aquisição 
de combustível (Óleo Diesel B 
S10), com fornecimento contí-
nuo e fracionado, conforme de-
manda, para abastecimento da 
frota de veículos e equipamentos 
da Prefeitura Municipal de São 
Vicente de Minas/MG, de acor-
do com o Anexo I – Termo de 
Referência e demais condições 
estabelecidas no instrumen-
to convocatório. Contratado: 
AUTO POSTO LARA LTDA . 
Dotação: Correrão por conta da 
dotação orçamentária vigente, as 
quais serão apontadas no ato que 
antecede cada aquisição, con-
forme dispõe o art. 3º, § 1º do 
Decreto Municipal no 148/2013. 
Valor: Óleo Diesel S10 de R$ 
6,28 (Seis Reais e Vinte e Oito 
Centavos) para R$ 6,38 (Seis 
Reais e Trinta e Oito Centavos). 
Data: 06 de fevereiro de 2024.

Aviso de Licitação
Processo de Licitação n°. 

011/2024. O Município de São 
Vicente de Minas, Estado de Mi-
nas Gerais em cumprimento ao 
art. 75, §3º da Lei 14.133/2021, 
torna público que realizará Lici-
tação, na modalidade “Dispensa 
nº. 004/2024” com julgamento 
pelo “Tipo Menor Preço” cujo 
objeto é a Contratação de em-
presa para Prestação de Serviços 
de Consultoria em Segurança e 
Medicina do Trabalho, CON-
TEMPLANDO OS SEGUIN-
TES SERVIÇOS: Avaliações 
qualitativas e quantitativas de 
riscos, elaborações de LTCAT: 
Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do trabalho e envio 
de Eventos S-2240 - Condições 
Ambientais do Trabalho - Agen-
tes Nocivos ao eSocial. O prazo 
para envio da documentação e 
da proposta por e-mail é de 3 
(três) dias uteis após a publica-
ção no site da prefeitura. Infor-
mações Tel.: (035) 3323-1350 
e-mail: licitacao@saovicentede-
minas.mg.gov.br ou livitacaos-

vm@gmail.com São Vicente de 
Minas - MG, 20/02/2024.

Aviso de Licitação
Processo de Licitação n°. 

012/2024. O Município de São 
Vicente de Minas, Estado de Mi-
nas Gerais em cumprimento ao 
art. 75, §3º da Lei 14.133/2021, 
torna público que realizará Lici-
tação, na modalidade “Dispensa 
nº. 005/2024” com julgamento 
pelo “Tipo Menor Preço” cujo 
objeto é a Contratação de em-
presa especializada para presta-
ção de serviços de consultoria 
e assessoria no segmento do 
Esporte, viabilizando a partici-
pação e pontuação no ICMS Es-
portivo, conforme metodologia 
e exigências do órgão fiscaliza-
dor, SEDESE, conforme Termo 
de Referência – Anexo I. O pra-
zo para envio da documentação 
e da proposta por e-mail é de 3 
(três) dias uteis após a publica-
ção no site da prefeitura. Infor-
mações Tel.: (035) 3323-1350 
e-mail: licitacao@saovicentede-
minas.mg.gov.br ou livitacaos-
vm@gmail.com São Vicente de 
Minas - MG, 20/02/2024.

Aviso de Licitação
Processo de Licitação n°. 

013/2024. O Município de São 
Vicente de Minas, Estado de Mi-
nas Gerais em cumprimento ao 
art. 75, §3º da Lei 14.133/2021, 
torna público que realizará Lici-
tação, na modalidade “Dispensa 
nº. 006/2024” com julgamento 
pelo “Tipo Menor Preço” cujo 
objeto é a Contratação de em-
presa especializada na Prestação 
de serviços de Assessoria de 
forma contínua para apoio ad-
ministrativo a serem executados 
junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de São Vicente de Minas/
MG e unidades de saúde, por 
profissional devidamente qua-
lificado, com ênfase na gestão, 
e orientação das ações a serem 
realizadas visando a correta 
alimentação dos sistemas de 
informação e banco de dados 
do sistema municipal de saúde, 
conforme Termo de Referência 
– Anexo I. O prazo para envio 
da documentação e da proposta 
por e-mail é de 3 (três) dias uteis 
após a publicação no site da pre-
feitura. Informações Tel.: (035) 
3323-1350 e-mail: licitacao@
saovicentedeminas.mg.gov.br 
ou livitacaosvm@gmail.com 
São Vicente de Minas - MG, 
20/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA
Extrato de edital: Pro-

cesso Licitatório: 09/2024 – 
Pregão Eletrônico 04/2024. 
O Prefeito Municipal no 
uso das suas atribuições 
torna pública a abertura 

do processo licitatório nº 
09/2024 modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 04/2024, 
cujo objeto é: Registro de 
Preços para aquisição de 
leites especiais para aten-

der as necessidades de pa-
cientes em tratamento de 
saúde, pelo MENOR PREÇO 
POR item, o ato público do 
processamento do Pregão 
será realizado no dia 04 DE 

MARÇO DE 2024  As 08H, na 
plataforma LICITAR DIGITAL 
(https://licitar.digital/),  o 
edital poderá ser solicitado 
através do e-mail compras-
l i c i tacoes@ol impionoro-

nha.mg.gov.br  e está dis-
ponível para download no 
site www.olimpionoronha.
mg.gov.br, no Portal Nacio-
nal de Compras Públicas ( 
PNCP) e na plataforma LICI-

TAR DIGITAL (https://licitar.
digital/).Olímpio Noronha 
19 de fevereiro de  2024 – 
Edison de Souza Fernandes 
–  Agente de Contratação/
Pregoeiro.
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE DOM VIÇOSO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA VINTE

 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº______/2024 APROVADA EM 15/02/2024 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N.º 03/2024 

 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.350.000,00 (Hum 
milhão trezentos e cinqüenta mil reais) e dá outras 
providências. 
 

A Câmara Municipal de Passa Vinte/MG aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.350.000,00 (Hum milhão trezentos e cinquenta mil reais), destinado a atender as despesas abaixo 
relacionadas, em conformidade com o seguinte detalhamento: 
 

Dotação orçamentária Fonte Nomenclatura R$ (1,00). 

4.4.90.51.00.2.05.02.12.361.0009.1.0019 2.755.000 CONSTR. MELHORIAS APARELHAMENTO       
UNIDADES ESCOLARES. 

 

180.000,00 

4.4.90.51.00.2.05.02.12.361.0009.1.0019 2.708.000 CONSTR. MELHORIAS APARELHAMENTO       
UNIDADES ESCOLARES. 

 

1.170.000,00 

Total 1.350.000,00 

 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: 
SUPERAVIT FINANCEIRO do Orçamento do Município na forma do parágrafo 1º, inciso I a IV do 
artigo 43 Lei Federal 4.320/64. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Passa Vinte, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
Lucas Nascimento de Almeida 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Rodrigo Oliveira Aguiar  
Presidente da Câmara 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº______/2024, APROVADA EM 15/02/2024 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI N.º02/2024 
 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 525.613,95 (Quinhentos e vinte cinco mil, seiscentos e 
treze reais e noventa cinco centavos) e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Passa Vinte- MG aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
525.613,95 (Quinhentos e vinte cinco mil, seiscentos e treze reais e noventa cinco centavos), 
destinado a atender as despesas abaixo relacionadas, em conformidade com o seguinte 
detalhamento: 
 

Dotação orçamentária Fonte Nomenclatura R$ (1,00). 

4.4.90.51.00.2.04.01.15.451.0007.1.0008 2.700.000 URBANIZAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

 

525.613,95 

Total 525.613,95 

 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: 
SUPERAVIT FINANCEIRO do Orçamento do Município na forma do parágrafo 1º, inciso I a IV 
do artigo 43 Lei Federal 4.320/64. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Passa Vinte, 15 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

 
Lucas Nascimento de Almeida 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rodrigo Oliveira Aguiar 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº____/2024 APROVADA EM 15/02/2024 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N.º 04/2024 

 
Dispõe sobre a correção dos vencimentos dos 
servidores e dá outras providências 

 
              Faço saber que a Câmara Municipal de Passa Vinte/MG aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
             Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, a título de revisão geral anual, nos 
termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, para os servidores públicos municipais a 
correção integral de todos os vencimentos pelo percentual 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois 
centésimos por cento) equivalente ao IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE, 
apurado em 31/12/2023, incidentes sobre os valores dos vencimentos vigentes em dezembro de 
2023. 

§ 1º O percentual a título de revisão geral de que trata o “caput” é extensivo aos proventos e 
pensões pagas pelos cofres públicos municipais. 
§ 2º De igual forma o “caput” do artigo supracitado é extensivo aos cargos do Poder 
Legislativo Municipal. 

           Art. 2º Os vencimentos dos servidores que recebem como base o Salário Mínimo, tem seus 
vencimentos corrigidos pelo percentual de 6,97% (seis inteiros e noventa e sete centésimos por 
cento), definido pelo Governo Federal, incluídos os Agentes Comunitários da Saúde e Agentes de 
Combate a Endemias por força da Lei nº. 1141 de 25 de julho de 2022. 
           Art. 3º Os vencimentos dos cargos dos profissionais do magistério ficam corrigidos, 
conforme Portaria Interministerial MF/MEC – Ministério da Fazenda/Ministério da Educação, de nº 
07 de 29/12/2023, nos seguintes valores: 

a) Professor Municipal I - fica o vencimento base fixado em R$. 2.862,86 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), para uma jornada de 25 (vinte e 
cinco) horas semanais; 

b) Professor Municipal II - fica o vencimento base fixado em R$. 25,45 (vinte e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos) por hora/aula. 

c) Diretor Escolar - fica o vencimento base fixado em 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e 
oitenta reais e cinquenta e sete centavos), para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais; 

d) Vice Diretor e Orientador Pedagógico - fica o vencimento base fixado em R$ 3.435,43 
(três mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos), para uma jornada de 
30 (trinta) horas semanais. 

           Art. 4º A data base para a correção dos vencimentos dos servidores municipais será no dia 1º 
(primeiro) de janeiro de cada ano. 
           Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria 
do orçamento vigente. 
           Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1º de janeiro de 2024. 

 
Passa Vinte, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
         Lucas Nascimento de Almeida                           Rodrigo Oliveira Aguiar 
                  Prefeito Municipal                                      Presidente da Câmara 

 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº_____/2024, APROVADA EM 15/02/2024 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N.º05/2024 

                 
“Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos 
Agentes Políticos do Município de Passa Vinte no Ano de 
2024.” 

 
  Faço saber que a Câmara Municipal de Passa Vinte - MG, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei. 
  Art. 1º. Ficam reajustados os subsídios mensais dos Vereadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito do Município de Passa Vinte- MG, pelo percentual de 4,62 % (quatro inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento), correspondente à inflação apurada pelo IPCA do IBGE 
no período de janeiro a dezembro de 2023, passando a vigorarem os seguintes valores:  
 
  I – Vereadores                                           R$ 2.917,11; 
 
  II – Prefeito                                                R$ 10.858,48; 
 
  III – Vice-Prefeito                                      R$ 3.428,67; 
 
  Parágrafo Único – A revisão de que trata este artigo é baseada no art. 37, inciso 
X, da Constituição Federal c/co art. 6º da Lei Municipal nº 202/2020, de 19 de junho de 2020, 
que garantem o direito dos agentes políticos à revisão geral anual de seus subsídios no mês de 
janeiro de cada ano, mediante a aplicação do IPCA acumulado no ano anterior. 
     Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do Orçamento do Município. 
 
  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2024. 

 
   Passa Vinte, 15 de fevereiro de 2024. 

  
 

 
 

Lucas Nascimento de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rodrigo Oliveira Aguiar 
Presidente da Câmara 

 
 


